REQUERIMENTO N° /04
(Do Sr. Jodao Campos)

Requer a incorporagcdo de
Subcomissao Especial por outra.

Nos termos regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 29, § 2°,
do Regimento Interno, que prevé que o Plenario da Comisséo definirda os objetivos
das subcomissdes especiais, requeiro a incorporagdo da Subcomissdo Especial
para Acompanhar e Investigar a Crise de Violéncia na cidade do Rio de Janeiro
pela Subcomissédo Especial criada para tratar dos crimes ocorridos nas cidades do
Rio de Janeiro e Sdo Paulo, uma vez que a tematica de uma esta contida na da

outra.

JUSTIFICATIVA

Embora honrado com a escolha de meus pares para a presidéncia
da Subcomisséo sobre a crise de violéncia no Rio de Janeiro, que coube a meu
partido, em discussao com outros membros dessa Subcomissédo e também com o
ilustre Deputado Wanderval Santos, autor do requerimento que a criou, chegamos
ao entendimento de que a Subcomissdo que tratara dos crimes ocorridos em S&o
Paulo e Rio j& abarca essa tematica, e até por sua maior amplitude podera atuar
de forma a contemplar também essa questdo mais emergencial pretendida pelo
autor do requerimento, além, é claro, do aspecto favoravel de economia
processual e concentracéo de esfor¢cos. De forma que solicito o apoio dos nobres
pares.

Sala das Reunides, em de maio 2004.
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